
 

 

 

A Câmara de Vereadores de Florianópolis 

 

 

 

R E Q U E R I M E N T O  

 

 

REQUERENTES: MIKIO ITO, brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPF sob o nº 

204.803.269-91, e sua esposa MIRIAN DE NAZARÉ PAUSEWANG ITO, brasileira, 

casada, do lar, inscrita no CPF sob o nº 155.328.109-82, residentes e domiciliados na 

Rua Leonel Pereira, 4113, Cachoeira do Bom Jesus, Florianópolis/SC, CEP 88056-500, 

telefone 98829-8283 (Doc. 01). 

 

1. Os Requerentes são proprietários dos imóveis identificados abaixo1, 

localizados na Rua Leonel Pereira n 4113, Cachoeira do Bom Jesus e também fazendo 

frente para a rodovia SC 401, atualmente SC 403 – Florianópolis/SC desde pelo menos 

1976. Aos poucos foram adquirindo glebas de vizinhos e atualmente detém a posse e 

propriedade das áreas abaixo delineadas: 

 

 

 

2. Referidos imóveis encontravam-se em terras consideradas APL 

(Área de Preservação com Uso Limitado) pela Lei Municipal nº 2.913/85 (Plano Diretor 

 
1 Geoprocessamento Corporativo - Prefeitura de Florianópolis. Disponível em: <http://geo.pmf.sc.gov.br/>. 



  

 

 

 

dos Balneários de 1985), bem como pela Lei Complementar nº 01, de 1997 (antigo Plano 

Diretor de Florianópolis), conforme se demonstra pelos respectivos mapas: 

 

 
Plano Diretor dos Balneários de 1985 – grifou-se 

 

 

 
Plano Diretor de 1986 atualizado em 1997 – grifou-se 

 

 

3. Acontece que o Plano Diretor de 2014, sem motivo técnico, alterou 

de pronto, em praticamente toda a região, o zoneamento para Área de Preservação 



  

 

 

 

Permanente (APP), o que consequentemente acarretou diversos empecilhos aos 

Requerentes. Colaciona-se: 

 

 
Grifou-se 

 

4. Nos terrenos em questão, os Requerentes possuem imóveis 

construídos de maneira regular, com os devidos alvarás de construção e habite-se  

(Doc. 02). Dentre eles, destaca-se o mirante, a sorveteria e a fábrica de sorvetes (Doc. 

03), que costumavam atrair diversos turistas. Além disso, os imóveis construídos na 

localidade são constantemente alugados para turistas. 

 

5. Ocorre que, muito embora os imóveis tenham sido construídos de 

forma regular, atualmente a exploração de atividades comerciais de caráter 

evidentemente turístico (mirante, sorveteria, fábrica de sorvetes e aluguel de imóveis de 

temporada) estão suspensas ante a impossibilidade de se obter alvará de funcionamento 

– devido ao fato de praticamente toda a região ter sido transformada em Área de 

Preservação Permanente. 

 

6. Cabe evidenciar, ademais, que referido mirante turístico é 

corriqueiramente invadido por usuários de drogas, moradores de rua e ainda, muitas 

vezes, utilizado como ponto de prostituição. 

 

7. Assim, devido à repentina alteração da área para APP (vale frisar: 

praticamente toda a área em questão, considerada integralmente APL no Plano Diretor 



  

 

 

 

anterior – de 1985 e 1986/atualizado em 1997 – sem alteração legislativa ambiental ou 

sequer fato novo, foi alterada para APP), as residências ora construídas de forma regular 

correm risco iminente de impossibilidade de uso, o que consequentemente acarreta 

extrema insegurança jurídica aos proprietários.  

 

8. Do Plano Diretor atual (Lei Complementar 482/2014), extrai-se que 

o território abordado está dividido em Macro Áreas de Usos Não Urbanos, Macro Áreas 

de Transição, e Macro Áreas de Usos Urbanos (art. 42 e parágrafos). Nas Macro Áreas 

de Transição (que permitem usos urbanos de baixa densidade), encontram-se as 

definições de APL, subdividida em APL-E e APL-P. Colaciona-se (sem grifos no original): 

 
Art. 42. [...] 
 
§º2 [...]: 

 
a) Área de Preservação com Uso Limitado de Encosta (APL-E) - são as áreas onde 
predominam as declividades entre trinta por cento e quarenta e seis vírgula seis 
décimos por cento, bem como as áreas situadas acima da cota 100 que já não 
estejam abrangidas pelas Áreas de Preservação Permanente (APP); e 
 
b) Área de Preservação com Uso Limitado de Planície (APL-P) - são formadas pelas 
planícies que se caracterizam por serem formadas por depósitos sedimentares 
predominantemente arenosos e areno-argilosos oriundos de ambientes marinhos, 
lacustres, eólicos, fluviais, leques aluviais, e colúvio-eluviais, intrinsecamente 
relacionados às variações do nível marinho ocorridas durante o Quaternário; 
encontrarem-se localizadas geralmente no entorno imediato das Áreas de Preservação 
e funcionando como áreas de proteção das unidades de conservação, muitas vezes 
cobertas por vegetação tipo Floresta Atlântica e/ou de Restinga em estágios médio e 
avançado de regeneração; configurarem regiões com uso do solo multifuncional, de 
baixa ocupação e que apresenta ainda características rurais, onde corredores 
ecológicos e usos agrários estão mesclados com usos urbanos rarefeitos compatíveis 
com o entorno natural. [...] 

 

9. Assim, destaca-se que o local não se trata de encosta com 

declividade superior a 46,6%, conforme se depreende das imagens extraídas do 

Geoprocessamento da PMF, bem como do levantamento planialtimétrico anexo; 

tampouco há que se falar em área de topo de morro com mais de 100 (cem) metros de 

altura (Doc. 04): 

 



  

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

10. Todos os imóveis também estão livres de quaisquer nascentes ou 

olhos d’água perenes, conforme se infere do geoprocessamento da PMF (anexo junto 

ao Doc. 04): 

 

 

 

11. Fato é que, antes de delimitar certo perímetro de área urbana como 

APP, resta imperativo identificar a existência da função ambiental por meio de estudos 

técnicos e prévia aprovação junto aos entes públicos competentes. 

 

12. Evidente que a mera localização geográfica não é suficiente para 

caracterizar APP, de modo que somente alterações legislativas ou demais 

determinações com aprofundado estudo da função ambiental podem implicar nessa 

transformação. 

 

13. No caso em questão, reitere-se, de forma regular foram realizadas 

intervenções na área, eis que à época considerada APL, motivo pelo qual os 

Requerentes detêm o direito adquirido – motivo pelo qual não pode ser óbice de 

consequências prejudiciais. 

 

14. Nesse sentido, o inciso XXXVI do artigo 5º, Constituição Federal, 

dispõe que “A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada.”  

 



  

 

 

 

15. Portanto, a alteração da classificação de áreas no Plano Diretor de 

2014 não pode prejudicar o direito adquirido dos Requerentes quanto às 

intervenções realizadas no local, todas de forma regular, muito menos trazer 

implicâncias negativas – como a indisponibilidade de acesso ao mirante turístico 

construído, ou exploração econômica da sorveteria. 

 

16. Em se tratando de prestação jurisdicional, o Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina já decidiu sobre caso similar: 

 

ADMINISTRATIVO - PRETENSÃO DE ALVARÁ PARA EDIFICAÇÃO DE 
RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR NA PARTE ALODIAL DO TERRENO - RECUSA 
DO MUNICÍPIO SOB ALEGAÇÃO DE SE TRATAR DE ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE [...] AUSÊNCIA DOS CRITÉRIOS DA LEI 
FEDERAL N. 4.771/1965 E DA LEI N. 2.193/1985 DO MUNICÍPIO DE 
FLORIANÓPOLIS PARA CARACTERIZAÇÃO COMO APP - PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - PEDIDO PROCEDENTE - 
RECURSO DESPROVIDO.   A Lei Federal n. 4.771/1965, vigente à época dos 
fatos e da propositura da ação, e a Lei n. 2.193/1985 do Município de 
Florianópolis, que nesse ponto não divergem, proíbem a edificação em 
áreas de preservação permanente (APP) cuja caracterização está bem 
definida nessas normas, que estabelecem os respectivos critérios. 
Constatado pela perícia judicial que o imóvel não pode ser considerado de 
preservação permanente, porque nenhuma das variáveis está presente, 
tratando-se de terreno alodial em área urbana consolidada, caracterizada 
como de preservação com uso limitado (APL), onde se pode construir, já 
que também não há qualquer outro empecilho de ordem física ou 
geológica, até porque faz frente com uma rua e está ladeada por 
construções residenciais, não há como proibir a edificação de residência 
unifamiliar, desde que sejam respeitadas as demais exigências legais. 
(TJSC, Apelação Cível n. 2013.036418-6, da Capital, rel. Des. Jaime Ramos, 
Quarta Câmara de Direito Público, j. 03-04-2014). 

 

17. À vista disso, o direito adquirido dos Requerentes em razão da 

intervenção na área concretiza que tanto o direito em si, quanto os efeitos resultantes 

de seu regular exercício, não podem ser alterados, eis que ao tempo da ingerência a 

área era considerada APL.  

 

18. Não obstante, ainda que venha a existir motivo técnico plausível para 

a transformação de praticamente todo o perímetro em comento em APP, a área já está 

com uso consolidado. 

 

19. Assim, considera-se a área como Urbana Consolidada. Tais áreas, 

em suma, são aquelas de preservação onde já existe intervenção humana, motivo pelo 

qual são reconhecidas como região onde a existência da cidade urbana já está 

consolidada – situação em que terão de ser mantidas as intervenções antrópicas que 



  

 

 

 

foram legalmente construídas, em respeito ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido. 

 

20. Ainda que a área venha a ser efetivamente alterada, mesmo com a 

substituição da norma, portanto, a segurança jurídica garante que as construções 

regulares assim permaneçam. 

 

21. Desse modo, à vista do exposto, ante a transformação de Área de 

Preservação com Uso Limitado (APL) para Área de Preservação Permanente (APP) em 

praticamente todo o perímetro destacado, resta impreterível a perda do status de APP; 

ou, ainda que se comprove ser evidentemente APP, deve ser reconhecida a Área Urbana 

Consolidada na região. 

 

22. Desta feita, serve o presente para requerer: 

 

a) A alteração do zoneamento da área em questão para ATR (Área 

Turístico Residencial) 6.5, tendo em vista a existência de mirante 

turístico feito pelos Requerentes, mirante, sorveteria e fábrica de 

sorvetes (todos desativados ante a impossibilidade de obtenção do 

alvará em APP) e de casas destinadas a locação de temporada; 

 

b) Alternativamente, a alteração para APL (Área de Preservação com 

Uso Limitado) novamente; 

 

Nesses termos, 

Pedem deferimento. 

 

Florianópolis, 06 de julho de 2022. 

 

 
__________________________ 

MIKIO ITO 

 
 

_____________________________ 
MIRIAN DE N. PAUSEWANG ITO 
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